
LEI Nº 1.703, DE 09 DE OUTUBRO 2009.  
 
 
 
 

  RATIFICA E AUTORIZA TERMO DE 
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO COM A 
SICREDI PLANALTO COM VISTAS A 
EXECUÇÃO DO PROGRAMA UNIÃO 
FAZ A VIDA E AUTORIZA DESPESAS. 

 
 
 
 NILVO ANTONIO LAGO, Prefeito Municipal de Pinhal Grande, Estado do 
Rio Grande do Sul. 
 Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte lei: 
 
 Art. 1º. Fica ratificada a assinatura e autorizado o Termo de Convênio de 
Cooperação do Município de Pinhal Grande – RS com a Cooperativa de Crédito de Livre 
Admissão de Associados do Planalto Gaúcho - Sicredi Planalto, para a execução em nosso 
Município, de atividades do Programa UNIÃO FAZ A VIDA, nos termos do Anexo.  
 
 Art. 2º. O Termo de Convênio de Cooperação de que trata o artigo anterior, 
terá sua vigência por prazo indeterminado limitado ao prazo máximo de sessenta meses. 
 
 Art. 3º. As despesas decorrentes do Termo de Convênio e Cooperação 
autorizado, serão cobertas com recursos próprios, constantes no orçamento vigente. 
 
 Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PINHAL GRANDE, 
09 de outubro de 2009. 

 
 
 

NILVO ANTONIO LAGO  
Prefeito Municipal 

 
Registre-se e publique-se 

 
 
 

RUY RUBIN 
Secretário Municipal da Administração 


